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O presente relatório tem como objetivo l'undamental levar ao conhecimento das autoridades

competentes. do controle exlemo e da sociedade. informações adicionais e de forma simplificada
da Ação Governamental programadas para o exercicio analisado, a partir da execuçâo do

orçamento e da avaliação da gestão admintstrativa, nos seus aspectos contábil, financeiro,
orçamentáÍio. patrimonial e operacional. Assim, ao mesmo tempo em que demonstra açÕes do
govemo em termo fisico.financeiros, pode se conslituiÍ num instrumento auxiliar em nivel
gerencial a fim de conduzir a gestâo pública municipal, tomando-a, essencialmente, voltada para

o atendimento dos interesses coletivos.

2 _ CA}TPO DE AI'DITORIA
2.I - PLANEJANIENTO ORÇAMENTARIO

O Plano Plurianual do Municipio para o quadriênio 202212025 foi aprovado pela Lei Municipal
n" l6l/2021, de l7l12/2021.

A Lei de Diretnzes Orçamentárias do exercicio de 2025 foi aprovada através da Lei Municipal n'
177 de 11t0712024, e encontra-se compativel com as disposiçôes constantes no Plano Plurianual.

A Lei Orçamentaria Anual do para o exercicio de 2025, aprovada pela Lei Municipal n" ltO de

18/1212024, estimou a despesa do Poder Legislativo cm R§ 2.100.000'ü) (dois milhõcs e cem
mil rceis).

2.2 - f,XECUÇÃO ORÇAMENTÁRII f,, rtNa.XCe lnl:
2.2.1 _ RECEITAS E TESOTTRARIA:

2.2.I.I -TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA RECEBIDA

O repasse tinanceiro da Prefeitura para a Câmara de Vereadores obedece ao disposto no Art. 29-

A da Constituição Federal de 1988. O total repassado pelo Poder Executivo no periodo em

análise totalizou em R$ 4,14.871 .77 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e

um reais e setenta e sete centavos). que gera um acumulado no exercicio de R$ I .334.412, I 8

(um mithâo, trezenlos e trinta e quatÍo mil, quatÍocentos e doze reais e dezoito centavos). Segue
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, _ t^'rp991rçÃo:

Atendendo o que se preceitua a Legtslação vigente aos arts. 75 a 82 da Lei 4.320167 e em

conformidade com os mandamentos constitucionais, com o disposto nos arts. 67 a 69 da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e com o que estabelece o art. 30 da

Resoluçâo n. 206 do TCE/SE. alterada pela Resolução 226 de l2 de fevereiro de 2004, o Controle
lntemo deste Poder Legislativo elabora e encaminha o 3' Rcletório Trimcstrel dc Conlrolc
lntcrno.
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abaixo um breve demonslrativo da receita da Câmara Municipal de Brejo Grande,
considerando-se os valores arrecadados no este lrimestre.

2.2.1.3 - CAIXA E EQtrl\':,tLEr\-TES DE CAIXAS

Examinado os extratos das Contas Correntes, bem com os relatórios do sistema, observou-se
que o mesmo se encontra atualizado em seus registros, ret'letindo um saldo bancário disponivel
na data de 30/09/2025 da ordem de R$ 36.422,39 (trinte c seis mil, qultroccntos e virte c dois
raris e trintr e nove ccntevos). diligentemente indicados no Balancete Financeiro da Câmara

Municipal do último mês do periodo em exame e no respectivo Demonstrativo Analitico da

Conta Bancos. estando, ainda. em períeita harmonia com os dados (lançamentos) consignados

nos competentes extratos bancários.

2.2.1.,r -Ar/ALr.{ÇÕES DAS CONCLTAÇÔES BANCÁRIAS

Avaliando os relatórios correspondentes ao periodo em análise, pode-se constatar que as

conciliações bancárias são realizadas confrontando-se o extrato bancario e o contábrl
mensalmente. No mês em análise foi constatado uma conciliação no valor de R$ 297,71,
referente a valor pago a maior ao fornecedor. Foi enviado oficio ao fornecedor solicitando a
devolução do valor pago a maior.

Os pagamentos são realizados apenas pela Diretoria Financeira por transferência bancária ou
pix, não havendo pagamento em caixa, com dinheiro em especie, sendo os pagamentos
realizados por transferências da Conta da Câmara Municipal para conta cuja titularidade seja do
Credor.

A liquidaçào da despesa bem como a respectiva autorização de pagamento, são conferidas
previamente ao seu efetivo pagamento. Os regislros contábeis são efetuados tempestivamente.
Os recursos financeiros destinados a Câmara Municipal são contabilizados como Transferências
Recebidas. Mensalmente sào encaminhadas para a Prefeitura de Bre1o Grande as informaçôes
contabeis (balancetes orçamentáÍios e financeiros) para consolidação da contabilidade geral do
município. Em inspeção realizada no Departamento de Contabilidade observou-se que o
Relatório de Gestâo Fiscal e consolidado e publicado conforme exigência Iegal.

2.2.2 - MOVTNTENTAÇÔES EXrR,{ORÇAMENTÁRrA

A receita extraorçamentária no periodo importou um total de R$ 66.979,22 (sessenta e seis mil,
novecentos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos), a despesa extraorçamenkiria no
periodo importou um total de R§ 65.95,1,32 (setenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e

quatro reais e trinta e e três centavos) assim desdobrada:

RECEITA DESPESA SALDO

INSS 25.797.50 25 797.50 0.00
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IRPJ 296.45 0.00 296,45

IRPt. r.888.90 L 160.45 728.45

EMPRESTIMO
BANESE

20.270.99 20.2't0_99 2.00

IR-FOPAG l8 725.38 r8.72s.38 6.243.37

TOT.{r.: 66.979,22 65.954,32 7.270,27

2.2.5 - DEVOLITÇÃO DE DIIODÉCIMO

Até o período em análise foi verificado que não houve devolução de duodécimo

3 - RESTOSA PAGAR

A Câmara Municipal de Brejo Grande encerrou o exercicio de 2024 sem restos a pagar e demais

assim disribuídos.

4 _ CRÉDITOS.{DICIOI.ÍAIS NO PERIODO

No período foram abertos no periodo creditos adicionais no valor de RS 49.000,00. Para

abertura destes creditos, foram utilizadas as fontes de recursos estabelecidas no art.43, da Lei
Federal n' 4.320/64.

S _ DIÁRIAS

O valor total das despesas com diárias está de acordo com as necessidades de manter os
servidores e vereadores deste poder legislativo sempre atualizado para uma eficiente
Administraçâo Pública.

Os processos de concessão de diií,rias para o pessoal da Câmara Municipal de Brejo Grande
foram realizados conforme documentações emitidas, como portaria de diárias, relatório,
comprovantes de comparecimento e outros.

No periodo foram concedidas diá,rias a servidores e vereadores no valor de R§ 0,fi) (zero reais)

6. PATRITIÔ:\iIO /AL\IO\ARIFADO / OBR,.\S

6.1 - O Setor de Patrimônio da Cámara Municipal de Brejo Grande realiza, eficientemente, o
seu trabalho de controle metódico dos bens patrimoniais deste Poder Legislativo, encontrando-
se todos os bens móveis devidamente identificados e empaquetados e âtualização constante
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conforme determinam a Lei Federal n" 4-320/ó4 e a resolução TC - n" 160192 do egregio
Tribunal de Contas do Estado.

6.2 - Conforme análise in loco feita por esta Controladoria, o Almoxarifado da Câmara
Municipal atende a contento às suas necessidades operacionais. O Almoxarifado e
informatizado e os valores sâo controlados a cada dia, particularmente quando do registro de
"EntÍadas e Saidas" de materiais estocados, referente ao material de consumo e combustivel. Ao
final do 3" trimestre do exercicio corÍente, os estoques do almoxarifado apresentaram um valor
total de RS 310,40 (trezentos e dez reais e quarenta centavos) de acordo com as informaçôes
contidas no Termo de Conferêncra do Almoxarifado apresentado no último do periodo

examinado.

6.1- Obras e Instalaçôes, de acordo com o relatório de despesa liquidada, no periodo não houve
gastos com obras e instalações.

E - LIMITES LEGAIS E GESTÃO FISCAL

8.1 - strBsiDtos

Os subsídios dos Vereadores para a atual legislatura foram fixados através da lei n' 17812024 de

04 de outubro de 2024 em até RS 6.601,27 (seis mil c seiscenÍos e um rceis c vintc c setc

ccntevos).

8.2 _ DESPESA COII FOLTL{ DE PAGAMENTO

8.,I _ DESPESAS TOT,\L CO\I Pf,SSOAL

A despesa total com pessoal do Poder Legislativo até o período em anti,lise, apurada de acordo
com a EC N'25/2000 e Resoluçâo TCE N" 2651201 I, corresponde a 55,30 7o da receita
corrente liquida.

9 _ DÂS DESPES.{S CO}I TRÀ\SPORTES
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O patrimônio da Câmara é controlado por meio de sistema informatizado, estando todos os bens

devidamente registrados, restando apenas a necessidade de ativação no intuito de
depreciaçâo/amortização/exaustão a fim e que a informação contábil atenda a representaçào
fidedigna.

O total da despesa da Câmara Municipal de Brejo Grande com folha de pagamento incluindo o
subsidio de seus vereadores, remuneraçâo dos servidores ativos e excluindo as obrigações
patronais no período em exame atingiu o montante de R$ 246.584,29 (duzentos e quarenta e seis

mil, quiúentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos). Levandose em consideração o
limite mâ\imo estabelecido pelo art. 29-A, § 1", da Constituição Federal (70% da receita da

Câmara),queequivaleaR$311.410,24(trezentoseonzemil,quatrocentosedezreaisevintee
quatro centavos), constatamos que os gastos com folha de pagamento do Poder Legislativo
encontram-se de acordo com as normas legais.
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Verificamos que os veículos locados continuam à disposição da Câmara, suprindo de forma
eficiente a demanda imposta pelo crescimento das atividades do Legislativo Municipal, no

atendimento das suas necessidades logisticas de transporte.

IO _ PROCESSOS LICITATÓRIOS, DISPENSAS/INEXIGIBTLIDADES

No decorrer do trimestÍe em reÍ'erência, nâo constatamos a realizaçâo de Procedimentos

Licitatórios devidamente formalizados.

II _ CONCLTISÃO

Essa análise teve por objetivo veriÍicar a legalidade das transações envolvidas na Câmara

Municipal de Brgo Grande de Íbrma a nos permitir um conhecimento do funcionamento do
Poder Legrslativo e exercer a funçâo especifica de fiscalização quanto ao cumprimento da Lei
Federal n" 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas Orçamentarias, Financeiras e

Patrimoniais para fins a tomada de decisão, a prestação de contas e a responsabilização.

Apos a análise da documentação apresentada e dos procedimentos operacionais aqut

acompanhados, com base nos relatórios simplificados do Setor de Contabilidade, conclui-se que

os resultados quanto â eficiência e a eficácia da gestâo orçamentária, financeira e patrimonial, e

os limites constitucionais estâo dentÍo da Legislação, que os saldos financeiÍos na conta coÍrente

existente no Banco do Banese, encontram-se perfeitamente corretos e que os valores referentes

as contribuições previdenciárias devidas ao INSS, IRRF e consignações são devidamente
recolhidos e repassados. No mais, no presente Câmara Municipal de Brqo Grande vêm

desenvolvendo dentro dos padrões da lei e que preserva os princípios da legalidade,

economicidade. publicidade. impessoalidade e

moralidade para ser de forma transpaÍente e segura. Este relatório esLi disponivel para análise
do Tribunal de Contas e demais órgãos de controle que faz jus as informações.

I2 _ PARECER

Considerando os registros contábeis dos atos e fatos administrativos, as operações financeiras, a

execução e acompanhamento orçamentários, a administraçâo patrimonial e operacional do
Poder Legislativo, aqui analisados, se apresentam de acordo com as disposições da Constituiçào
Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal da Contabilidade Pública expressos mLei n' 4.320/76,

bem como as orientações técnicas e procedimentos contábeis constantes em Atos Normativos do

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. Desta forma, e possivel certificar com razoável

seguranÇa, por meio de julgamento profissional independente, que os procedimentos adotados
por essa Câmara ate o 3o trimestre de 2025, encontra-se todos os aspectos relevantes livres de

distorções.

/
CONTROLE INTE o
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